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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

RESOLUÇÃO N° 43/2007(*) 

Inclul o § 3° no art. 2° da 
Resolução n° 35/2007 do CSJT. 

o CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, 
em sessão ordlnárla hOJe reallzada, sob a Presldêncla do 
Exmo. Conselhelro Rlder Noguelra de Brlto, presentes os 
Exmos. Conselhelros Mllton de Moura França, Carlos Alberto 
RelS de Paula, Antônlo José de Barros Levenhagen, Tarcíslo 
Alberto Glboskl, Denls Marcelo de Llma Molarlnho, Roberto 
Frel tas Pessoa, Flavla Slmões Falcão e José Edílslmo 
Ellzlárlo Bentes, e o Exmo JU1Z Cláudlo José Montesso, 
Presldente da ANAMATRA, conforme dlSpostO na Resolução 
001/2005 

Conslderando o decldldo no Processo nO CSJT-
181582/2007-000-00-00.0, na sessão reallzada no dla 26 de 
outubro de 2007, 

RESOLVE 

Art. 1° Inclulr o § 3° no art. 2° da 
Resolução n° 35/2007 do CSJT, com o segulnte teor: 

§ 3° No caso de reversão da sucumbência, quanto ao objeto da 
perícia, caberá ao reclamado-executado ressarCIr o erárIO dos honorános 
penClaIS adiantados, mediante o recolhimento da Importância adiantada em gUla 
DARF, em código destmado ao Fundo de "assistência Judiciária a pessoas 
carentes", sob pena de execução específica da verba 

Art. 2 ° A Secretarla Executl va do Conselho 
Superlor da Justlça do Trabalho provldenclará a republlcação 
da Resolução 35, com a alteração aprovada. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vlgor na data 
da sua publlcação. 

~sílla, 26 de outubro de 2007 
( //~ ~ 
~- ~.~ ê- ;:/ 

MI Istro RÍo-ER NôlfuElnAliE< BdtTO 
pre/ te do Conselho Supenor da Justiça do tiãbilho 

(*) Repubhcada em razão de erro matenal 
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